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D E C R E T O N.° 6.893, D E 20 D E O U T U B R O D E 1975 

Dispõe sobre as Casas e emolumentos devidos pelos atos de registro de comércio 
e afins, praticados pela Junta Comercial do Estado de São Paulo 

P A U L O E O Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R DO E S T A P O D E SAQ 
PAULO, no uso ae suas atribuições legais, * 

Considerando que a Lei Federal n.° 4.726, de 13 de julho de 1965 e o 
Decreto Fedoral n.° 57.651, de 19 de janeiro de 1966, atribuem às Juntas Corrier-
jiais dos Estados a organização e encaminhamento a aprovação dos órgãos supe-
•ior-ís estaduais da tabela das taxas e emolumentos devidos pelos atos de registro 
de semércio' e arrns e alterações respectivas; 

Considerando o. disposto na lei referida, nas leis estaduais n.°s 9.548, 
de 25 de novembro de 1966, artigo 1.°, IV e 9.589, de 30 de dezembro de 1966, 
artigos 14 e 15, 8 2.° no Decreto-lei Federal n.° 144, de 2 de fevereiro de 1967, 
bem como a tabela de taxas e emolumentos proposta pela Junta Comercial do 
Estado de São P&ulo, 

Decreta.: 

C A P I T U L O I 

D A T A B E L A D E T A X A S E E M O L U M E N T O S 

Artigo 1.? — As taxas e emolumentos devidos pelos atos de registro 
de comércio e afins praticados pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
passam a ser as constantes da tabela de que trata o presente decreto. 

Parágrafo único — A tabela a que se refere este artigo abrange: 

I — a taxa de arquivamento; 
II — a taxa de registro; 

III — a taxa de matrícula ou habili tação; 
IV — a taxa de fiscalização; 

V — a taxa de cadastro; 
V I — a taxa de autenticação, e 

VI I — os emolumentos. 

I — T A X A D E A R Q U I V A M E N T O 

Artigo 2.° — A taxa de arquivamento de ato constitutivo de sociedades 
comerciais, nacionais ou estrangeirasse das civis que se transformarem em comer
ciais e nos casos de distrato, dissolução, alteração de capital, capital autorizado, 
traosformação. fusão, incorporação, transferência de sede, abertura de filial, agên
cia ou deoendéfoUa no Estado de São Paulo, criação de ação ao portador ou deben
tures, registro e alteração de capital de firma individual, é cobrada de acordo 
com a seguinte tabela: 
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C A P I T A L — T A X A — (Cr$) 

1 — Capital até 10.000,00 88,00 
i — Capital de 10.000,01 até 20.000,00 132,00 
3 — Capital de 20.000,01 até 30.000,00 . . .-.' 176,00 
4 — Capital de 30.000,01 até 50.000,0 268,00 
b — Capital de 50.000,01 a té 75.000,00 312,00 
6 — Capital de 75.000,01 até 100.000,00 . . 356,00 
T— Capital de 100.000,01 até 500.000,00 . . 536,00 
e — Por fração que exceda 500.000,00 . . . . . . - ..' . . 242,00 
Até o limite máximo de 1.120,00. 

§ 1.° — A taxa de arquivamento incide: 
I — No distrato e na dissolução sobre a quantia que se repartir entre 

os sócios ou acionistas; 
II — Na alteração de capital: sobre a diferença para mais ou para 

menos entre o capital registrado e o que se pretenda registrar; 
III — Na transformação: sobre a diferença do capirai, para mais 

ou para menos; . 
IV — Na fusão: sobre o valar do capitai da nova sociedade; 
V — Na incorporação: sobre o valor do acervo incorporado: 
V I — Na criação de obrigações ao portador (debêntures): sobre o va

lor do empréstimo e, na omissão do valor, sobre o capital social; 
5 VII — Na criação de filial, sucursal, escritório, ou qualquer estabele

cimento vinculado à matriz, com sede no Brasil ou no exterior, * taxa incidirá 
sobre o capital destacado. Na redução ou aumento deste destaque de capital, a 
taxa incidirá sobre a diferença, para mais ou para menos; 

V I U — 'Na transferência da sede para o Estado de Sâc Paulo a taxa 
será cobrada sobre o capital da empresa. 

\ § 2.° — Para arquivamento de todos os documentos traduzidos ou 
versões por tradutores públicos e intérpretes comerciais, exceto passaportes, cer
tidões de nascimento ou de casamento, serão cobrados: 

Pelo original Cr$ 2,00 
Pelas cópias : . •. Cr$ 1,00 
5 3.° — Será cobrada a taxa de Cr$ 44,00 (quarenta e quatro cruzei

ros) para arquivamento de quaisquer documentos de sociedades comerciais ou de 
firmas individuais em que não houver alteração de capital tais como emancipa
ções, autorizações, procurações, diplomas, registro de firma social, publicações, 
atas de reuniões de diretorias, atas de assembléias gerais o rd iná r ias ' atas de 
assembléias gerais extraordinárias, sem modificação de capital, anotações de f i r 
mas sociais, anotações de firmas individuais sem alteração do capital, alterações 
contratuais sem aumento do capital e outros documentos não especificados. 

5 4.° — Cada via de documento excedente a 3 ' três) é- considerada 
como certidão fornecida pela Junta Comercial, cobrando-se, por sua expedição, 
Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros) por via. 

I I — T A X A D E R E G I S T R O 

Artigo 3.° — A taxa de registro das declarações de firmas incide ape
nas sobre as fir-mas individuais e obedece à tabela constante dc litigo 2.?. 

Parágrafo único — A taxa de registro será cobrada per ocasião: 
I — Da Constituição 

II — Do registro de anotações de firma individual modificando o 
capital; 

habilitação: 

m — Do cancelamento de firma individual, sobre o capital. 
III — T A X A D E MATRÍCULA 

Artigo 4.° — Serão cobradas as seguintes taxas de matricula ou de 

I — Para tradutores e intérpretes comerciais: 
Cr$ 

armazém: 

Matrícula no cargo de tradutor ou intérprete 44,00 
Matrícula no cargo de preposto 22,00 
Cancelamento de matrícula 22,00 

XI — Para leiloeiros: , 
Título de nomeação . . íá^oo 
Título de nomeação de "preposto 88,00 
Cancelamento de t í t u l o s ' . . . . ' . . . . . . ... 44,00 

III — Para gerente: 
Carta de gerente 80,00 
Cancelamento • • . 44,00 

IV — Para trapicheiros, administradores e fiéis de deposito ou 

Cr$ 

Nomeação . . ^JJ 
Cancelamento 88,00 

\ . IV — T A X A D E FISCALIZAÇÃO 
Artigo 5.° — A taxa de fiscalização será cobrada: 

I — Aos armazéns gerais anualmente: 
Cr$ 

Por empresa (matriz) 268.00 
Por agência ou filial . . 368,00 

n — Aos leiloeiros: 
Por transporte de cada leilão efetuados (judicial ex
trajudicial e particular 88,00 

V — T A X A D E C A D A S T R O 
Artigo 6.° — A taxa de cadastro, no valor de Cr$ 88 oc 'ni'-n+a e oito 

cruzeiros) será cobrada de uma só vez, de toda sociedade c01.1e10.a1 ou firma 
individual. 

V I — T A X A D E AUTENTICAÇÃO 

Artigo 7.° — A taxa de autenticação será cobrada: 
Cri 

1 — Por livros mercantis de até 1.000 folhas 22,00 
I I — Por livros mercantis de mais de 1.000 folhas 44,00 

III — Por documentos (por via) . . . 3.00 
VII — E M O L U M E N T O S 

Artigo 8.° — Cobrar-se-ão emolumentos sobre: 
I — Busca ou consulta de documentos .' . . 7,00 

II — Certidões: 
a) Por certidão requerida •. 18,00 
b) Por folha datilografada 5,00 
O Por folha fotocopiada •. . . . , 2,50 

III — Oposições ou recursos . . 7,00 
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